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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITO DO TRABALHO 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2022, REALIZADA EM 
16/03/2022. 
 

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e dois (16/03/2022), às dezenove 
horas (19h), na Sala de Sessões I da OAB/GO sendo transmitida simultaneamente pelo 
aplicativo Zoom Vídeo Communications, sob a Presidência do Dr. José Humberto Abrão 
Meireles, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trabalho da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2022. Estiveram 
presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa.  
1 – VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de 
quórum, o Presidente, Dr. José Humberto Abrão Meireles declarou aberta a reunião, 
conforme lista de presença em anexo. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA 
ATA DA REUNIÃO REALIZADA: nenhum. 3. COMUNICAÇÕES DA 
PRESIDÊNCIA. 3.1. Palavra dada a Palestrante Dânia Carbonera, da qual fez suas 
considerações sobre o tema, Lei 14.311/2022. Aberta a palavra para os membros da 
comissão: Dr. Alexandre Meireles, vice-presidente da CDTrab, cumprimenta todos 
presentes na pessoa do presidente José Humberto e afirma que existe uma nota técnica do 
nº11 do Ministério da Saúde que define e regula a norma que completa a quantidade de 
vacinação de cada imunizante; Dra. Esther Sanches Pitaluga pergunta: Se as atividades 
puderem ser desempenhadas remotamente, ainda assim o empregador pode exigir que a 
gestante volte ao trabalho presencial na pandemia? Em resposta a palestrante disse que tal 
situação só poderá acontecer caso a empregada gestante tenha cumprido o calendário 
completo de imunização.  Dr. João Ricardo: Como foi relatado, anteriormente segue uma 
caminho de não obrigatoriedade da CID no atestado, seria obrigatório a inserção da CID no 
atestado da gestante. Palestrante responde: Não necessariamente, continuaria da mesma 
forma. O médico quem definirá a necessidade; Dra. Kamila pergunta: Se a gestante pode 
assinar o termo negando a se vacinar, em caso de contaminação a responsabilidade/culpa 
será do empregador, e essa se dará de forma objetiva ou subjetiva? Palestrante responde: 
Não, será analisado se o empregador analisou e verificou a precedentes de imunização, tem 
que analisar cada caso concreto, não podemos fixar um único entendimento; Dr. Sergio 
pergunta: Se a empregada não assinar o termo de responsabilidade por se negar a vacinar, 
resultaria em Justa Causa? No entendimento da palestrante seria imediata a Justa Causa, 
pois o caso é grave o suficiente para ensejar a justa causa, porém, aconselha os 
empregadores a fazeres a gradação das sansões disciplinares, pois pode acontecer de terem 
entendimentos que a justa causa de forma direta é “muito” para tal situação; Dr. Fabrício: 
Em um cenário futuro, a empregada poderia dizer que não está imunizada. O que seria 
considerado como imunizado ou não imunizado? E se a empresa solicitar a todos  
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empregadas que assinem um termo de responsabilidade de retorno? Para a palestrante 
extrapolaria o poder diretivo do empregador, o empregador exigiria à carteira de 
imunização; Dra. Renata Naciff pergunta: O empregador pode antecipar férias ou fazer a 
gestante usar do banco de horas enquanto ela está afastada por estar com o esquema vacina 
incompleto? A palestrante acredita que sim; Dr. Claudinei pergunta: Uma gestante em que 
sua atividade é impossível de ser remota, teria a possibilidade da mesma de retornar o 
trabalho? E poderia alterar as funções no retorno? Responde a palestrante que sim, desde 
que assegurado mesma remuneração, porém para alterar a função deve ter mútuo 
consentimento; Dr. Wesder. Vai ter que separar as gestantes entre os tipos de vacinas 
(tempos diferentes para completar a imunização) essa diferença caberá a responsabilidade 
ao empregador. Resposta da palestrante: O empregador tem que ter o controle, verificando 
a imunização de cada empregada gestante; Dr. João Paulo Chaves Arantes pergunta: Quem 
vai pagar o afastamento? O contrato será suspenso sem prejuízo na remuneração da 
empregada gestante? Caberá o pagamento pelo INSS como uma espécie de licença 
maternidade adiantada? Quem irá arcar com essa despesa? A Palestrante acredita que a 
conta não cabe ao empregador, porém que será matéria de discussão e jurisprudência. 
 4. ORDEM DO DIA:  4.1. Expedientes: nenhum 4.2. Processos Com Julgamento 
Iniciado: nenhum. 4.3. Processos Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento 
De Processos/Pauta Do Dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 
5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O 
Presidente da Comissão, Dr. José Humberto Abrão Meireles, declarou encerrada a 
reunião agradecendo a presença de todos os membros. Eu, Dr. João Paulo Chaves 
Arantes, Secretário Geral da Comissão de Direito do Trabalho da OAB/GO, lavrei a 
presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.  
 
 
 
 
 

José Humberto Abrão Meireles  
Presidente da Comissão de Direito do Trabalho 
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